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DECRETO MUNICIPAL N° 13, DE 15 DE ABRIL DE 2026. 
 

 

“Dispõe acerca do Feriado Nacional de 
Tiradentes e ponto facultativo.” 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ, Estado do 
Piauí, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal,  

DECRETA 
ART. 1°- Fica declarado que em virtude do Feriado Nacional 
de Tiradentes - 21 de abril de 2026, não haverá expediente 
nas repartições públicas municipais. 
 

ART. 2°- Fica concedido ponto facultativo no âmbito da 
Prefeitura Municipal e de todas as suas Secretarias no dia 
20 de abril de 2026. 

ART. 3° - Os serviços essenciais deverão manter suas 
atividades nos dias declarados como ponto facultativo, 
conforme escalas a serem definidas pelos responsáveis dos 
respectivos setores. 

Parágrafo Único: Caberá aos responsáveis dos setores a 
preservação e o funcionamento dos serviços essenciais às 
respectivas áreas de competência. 

ART.4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Cristalândia do Piauí/PI. 
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